
PREFEITURA no MUNICÍPIO nx iUNnJAÍ

DECRETO N'.28.082. DE 14 DE M.ARCO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4; $3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR SUBSTITUIÇÃO DO FORRO DE PVC DO IMÓVEL NOVO IMÓVEL - PRÓPRIO QUE
RECEBERA O CRAS SANTA GERTRUDES. BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO
FEDE RAL 469
REF. SOLICITAÇÃO 191 - UNIA. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOl:V. SOCIAL
PEDIDO KEQUÍSrCAO 744.4 1 3 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAN4ENTÁRIA, POR
suPEaAviT FnqANCEiRO, PARA COBRIR DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSERTO DO TELHADO DO IMÓVEL PRÓPNO, DESTINADO AO CRÊS SANTA GERTRUDES. BLOCO
DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
REF. SOLICITAÇÃO 195 - UNID. GESTÃO DE ASS]STÊNCIA E DESENVO].V. SOCIAL
PEDIDO KnQuisiçAO 744.432 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMEN'TAR DE R$ 18.305,86 (DEZOITO MIL TREZENTOS E cnqco REAIS E OITENTA E SEIS
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

15.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DAPROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERL\l DE CONSUMO

5 1 58 FNAS / MDS / BLOCO DE PRQTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 5 . 1 49,68

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5 1 58 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

R$ 13. 156,1 8

TOTAL....R$ 1 8.305,86

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-A COM O(S)

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISA l DA LEI FEI)ORAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D.ATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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HI

E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSI'AVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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